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PODER LEGISI,ÀTIVO
cÂIdARÀ MuNrcrpÀr DE l'íARr

Casa José Paufo de trranÇa

Pro j eto c,e Lei n" ACI/ 2026

A PREEEITA MI]NICTPA],
USO das suas at ribuiçôes
Orgânica Municipaf.

Institui a Comenda de Honra ao Mérito
"Mulheres que Inspiram" do Municipio de
Mari-PB e, dá outras providências".

ESTÀDO DA PÂRAÍBA, No
e, em conformidade com a Lei

FaÇo saber que a Câmara Municipal de MarÍ APROVOU e eu
SÃNCIONO a seguinte LEI:

DE MARI
legais preví s tas

- As propostas de concessão da honraria estipulada nesta
ser apresentadas pelos componentes do Poder Legislativo
apreciação na Câmara de Vereadores, deveráo ser aprovadas
absoluta.

Aprovado em Encaminhado

Sala das Sessõ

ÂTt. 1" _ EiCA iNsIiTUidA A ''COMENDÂ DE HONRA AO MÉRITO IfI]LHERES QUE
INSPIRÀM" DO MUNICÍPIO DE MÀRÍ-PB.

Art. 2o - A honraria referida no Artigo 1o poderá ser conferida a pessoas
fisicas de nacionalidade brasileira ou de qualquer uma Das nac.ionalidades
que o Brasil possua relaÇões diplomáticas que, reconhecidamente, tênham
gerado inspiraÇões posltivas como mulher no MunicÍpio ou nele tenham se
destacado pelos seus feitos ou pela atuaÇáo exemplar na vida púb1ica ou
partlcular ao que se refira ao trabalho profj-ssional na saúde, residentes
ou não no Municipio de Mari-PB.

Parágrafo Únj.co Cada pessoa só poderá receber apenas uma vez a
CoMENDA DE HoNRA Ao MÉRITo DAS MUIHERES QUE INSPIRÀM Do MLINICÍPIo DE
MÂ.RÍ-PB, COMENDA MULHERES QUE INSPIRÀM.

ATt. 3O _ COMENDA DE HONRÀ AO MÉRITO *MULHERES QUE INSPIRAM" DO I.,flINICÍPÍO
DE MÀRÍ-PB. Será Certifi-cada por meio de Diplona confeccionado e
concedido pela Câmara Municipal de Mari-PB.

Art. 4" - A Comenda terá no seu certÍflcado as cores da bandeira municipal
de Mari, e tanbém simbolo universal que identiflca o gênero feminino.

Art. 5o - As honrarias instltuidas por esta Lei serão entregues em
ocaslão da solenidade a ser marcada pela Presidência da casa Legislativa.
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t{.arí,2A/A2/2026

D],acl(arara Maria M-artinianó de Moura

Vereadora

Art. 7o - Esta ],el entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogando-
se as dispos i Côes contrárias.
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PODER LEGISI.,ÀTWO

CÂTíARÀ MT,NICIPA]-, DE }'ÍARI
Casa ,losé Pau.f o de FranÇa

Justificativa

Senhores e serhores Verêadores e Vereadoras, trata-se de um projeto que

visa criar rrma comenda para homenagear as mulheres que inspiram
positivamenl-e no Municlpio de Mari-PB, e em sua nomenclatura homenagear

o gênero femlnino, servindo de lnspiraÇão e orgulho às mufheres de nossa

cidade, certo do apoio de V. Exa. rogo a aprovaÇAo lega1 com o voto de

Vossas Excelências.

ttari,2A/A2/2A26.

')
L-l j Martln o de Moura

Vereadora


